Senhor. - Apresentando á Vossa Magestade Imperial a demonstração da despeza com o serviço das - Justiças de primeira instancia-, tenho por fim justificar a necessidade de um credito supplementar de 200:000$000, para que o Ministerio da Justiça a meu cargo possa satisfazer os compromissos com esse ramo do serviço publico.
A Lei nº 1764 de 28 de Junho do anno passado consignou no art. 3º § 5º a quantia de 1.393:340$000 para - Justiças de primeira instancia. Essa quantia, porém, é reconhecidamente insufficiente, porque, como se vê da demonstração junta, a importancia da verba eleva-se a 1.593:340$000.
Dá-se deficit, cuja razão provém da insufficiencia do credito votado para augmento, desde já, dos vencimentos dos Juizes de Direito e dos Juizes Municipaes.
Tenho, pois, a honra de submetter á consideração de Vossa Magestade Imperial o incluso Decreto, abrindo ao Ministerio da Justiça um credito supplementar para pagamento daquellas despezas.
Sou, Senhor, de Vossa Magestade Imperial subdito fiel e reverente servidor.- Francisco de Paula de Negreiros Sayão Lobato.
